
PORTARIA Nº 512, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o Edital nº 54/2026,

R E S O L V E:

Art. 1º  NOMEAR a Senhora CECILIA KAWANY CAPELATI SAMPAIO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 54.438.524-X, classificada em 109º lugar, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviço Escolar, observado o estágio probatório de 3 
(três) anos, em conformidade com o art. 12, da Lei Complementar nº 36, de 30 de 
março de 2016 e suas alterações.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 513, DE 14 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR a pedido o servidor ALBERT DOS SANTOS, do Cargo de 
Auxiliar de Serviço Escolar, a partir de 10 de abril de 2026.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de abril de 2026.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 514, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR o servidor GUILHERME BARBOSA DE LIMA ASSUNÇÃO, 
do Cargo de Diretor de Departamento, referência C18, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente, a partir de 13 de abril de 2026.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos 13 de abril de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 515, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a nomeação de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR o servidor PAULO HENRIQUE EVANGELISTA, no Cargo em 
Comissão de Chefe de Serviço, referência C13, no Serviço de Análise de Projetos 
Educacionais, Divisão de Estudos e Apoio Pedagógico, Departamento de Apoio 
Pedagógico, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 1º de abril de 2026.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de abril de 2026.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 516, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a alteração de membros na Portaria nº 1.077/2024, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
 
Art. 1º  SUBSTITUIR os membros abaixo elencados na Portaria nº 1.077, de 23 de 
agosto de 2024, que compôs o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITAPECERICA DA SERRA - CMDCA, para o 

biênio 2024/2026, conforme segue:

SUBSTIUIR:
Saúde – IS – Autarquia Municipal
Titular: Isabelly Paiva Moreira
Suplente: Ricardo Lucio Alves

POR:
Saúde – IS – Autarquia Municipal
Titular: Paloma Oliveira Caje dos Santos
Suplente: Denise Cristina Gonçalves de Freitas

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 517, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a designação de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  DESIGNAR o servidor CRISTIANO FRAGNAN DE OLIVEIRA, para 
exercer a função gratificada de Coordenador de Efetividade, referência C15, 
Departamento de Controle Interno, na Secretaria Municipal de Administração, a 
partir de 1º de abril de 2026.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de abril de 2026.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 518, DE 15 DE ABRIL DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  CESSAR o designa do servidor FRANCISCO DIAS DE ALMEIDA JUNIOR, 
Chefe de Divisão, referência C15, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 
1º de abril de 2026.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de abril de 2026.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 519, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a cessação de designa e designação de servidor público e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  CESSAR a designa do servidor WILLIAM DE OLIVEIRA BRITO, do Cargo 
de Chefe de Serviço, referência C13, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir 
de 5 de abril de 2026.

Art. 2º  DESIGNAR o servidor WILLIAM DE OLIVEIRA BRITO, no exercício das 
funções de Chefe de Divisão, referência C15, na Divisão de Conciliação Bancária, 
Departamento de Despesa, na Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 6 de 
abril de 2026.

Parágrafo único.  Ao servidor constante no caput deste artigo, ficam garantidos 
os benefícios do art. 133 da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 e 
suas alterações, quanto a sua forma de remuneração acrescida de cem por cento 
de gratificação calculada sobre a referência correspondente ao cargo em 
comissão ocupado.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 5 de abril de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito
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PORTARIA Nº 520, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a cessação de designa e designação de servidor público e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  CESSAR a designa do servidor BRENO FELIPE MORAES DE SOUZA, do 
Cargo de Chefe de Seção, referência C10, da Secretaria Municipal de Finanças, a 
partir de 5 de abril de 2026.

Art. 2º  DESIGNAR o servidor BRENO FELIPE MORAES DE SOUZA, no 
exercício das funções de Chefe de Serviço, referência C13, no Serviço de 
Conferência, Divisão de Acompanhamento de Convênios, Departamento de 
Despesa, na Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 6 de abril de 2026.

Parágrafo único.  Ao servidor constante no caput deste artigo, ficam garantidos 
os benefícios do art. 133 da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 e 
suas alterações, quanto a sua forma de remuneração acrescida de cem por cento 
de gratificação calculada sobre a referência correspondente ao cargo em 
comissão ocupado.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 5 de abril de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 521, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a designação de servidor, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor LUCAS SILVA OLIVEIRA, no exercício das funções 
de Chefe de Seção, referência C10, na Seção de Controle Operacional, Serviço de 
Conferência de Documentos Fiscais, Divisão de Processamento de Pagamentos, 
Departamento de Despesa, na Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 6 de 
abril de 2026.

Parágrafo único.  Ao servidor constante no caput deste artigo, ficam garantidos 
os benefícios do art. 133 da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 e 
suas alterações, quanto a sua forma de remuneração acrescida de cem por cento 
de gratificação calculada sobre a referência correspondente ao cargo em 
comissão ocupado.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 6 de abril de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 522, DE 17 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a Comissão Organizadora da 46ª Festa do Peão de Boiadeiro de 
Itapecerica da Serra, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR os membros abaixo elencados, sob a presidência do primeiro 
para compor a COMISSÃO ORGANIZADORA DA 46ª FESTA DO PEÃO DE 
BOIADEIRO DE ITAPECERICA DA SERRA, conforme segue:

RODRIGO PIRES CORSINI – Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos;

ANALI JACOB CORSINI – Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e 
Relações do Trabalho;

FERNANDO DE AGUIAR ANDRADE – Secretário Municipal de Obras e Serviços; 
e

ADALBERTO DIAS DE OLIVEIRA – Secretário Municipal de Trânsito e 
Transporte.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de abril de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 523, DE 17 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a nomeação de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR o Servidor RONE VAZ DA SILVA, no Cargo de Diretor de 
Departamento, referência C18, no Departamento de Ação Institucional, na 
Secretaria Municipal de Governo, Ciência e Tecnologia, a partir de 9 de abril de 
2026.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 9 de abril de 2026.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 524, DE 17 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a nomeação de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR a Servidora ALINE DE OLIVEIRA MOTA, no Cargo de Chefe de 
Serviço, referência C13, no Serviço de Registro e Apontamento, Divisão de 
Controle de Frequências, Departamento de Recursos Humanos, na Secretaria 
Municipal de Administração, a partir de 9 de abril de 2026.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 9 de abril de 2026.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 525, DE 17 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a nomeação de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR a Servidora HAYSSA THUANNY GOMES DUARTE, no Cargo 
de Chefe de Divisão, referência C15, na Divisão de Ciência e Tecnologia, na 
Secretaria Municipal de Governo, Ciência e Tecnologia, a partir de 9 de abril de 
2026.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 9 de abril de 2026.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 526, DE 17 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a nomeação de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR o Servidor CHRISBERTON DE ALMEIDA RAMOS, no Cargo de 
Assessor de Departamento, referência C10, na Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho, a partir de 22 de abril de 2026.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 527, DE 17 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR a pedido o servidor GUILHERME WALLACE RIOS 



FERREIRA, do cargo de Assessor de Departamento, referência C10, da 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho, a partir 
de 26 de abril de 2026.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 528, DE 17 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
Art. 1º  EXONERAR a pedido o servidor ANDRE RODRIGUES DE ALMEIDA, do 
cargo de Assessor de Departamento, referência C10, da Secretaria Municipal 
Trânsito e Transporte, a partir de 26 de abril de 2026.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 529, DE 22 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a Instauração do Processo de Sindicância, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INSTAURAR o Processo de Sindicância, para apurar os fatos narrados no 
Termo de Declaração Ouvidoria GCM nº 020/2026 e Informação GCM nº 
061/2026.

Art. 2º  NOMEAR os servidores, Procuradora JULIANA MORAES DE SOUSA, 
GCM Subcomandante RENATO JOSÉ PAULINO DE SOUZA, GCM Inspetor 
LUTIMAR NEVES DE SOUZA FERNANDES, para sob a presidência da primeira, 
compor a COMISSÃO SINDICANTE.

Parágrafo único.  O Processo Administrativo deverá ser desenvolvido nos termos 
da Lei Complementar nº 36, de 2016.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

EDITAL Nº 071/2026

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o Edital nº 25/2023, 

 C O N V O C A  a candidata aprovada para o cargo de provimento efetivo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, a saber:

NOME DATA NASC  CLASSIF 

KATIA BARREIRA SANTOS  30/05/1972  49º 

 

A candidata acima deverá comparecer no dia 4/5/2026, às 9 horas, no 
Departamento de Recursos Humanos – Complexo Administrativo “NORBERTO 
JOSÉ DA COSTA”, na Avenida Eduardo Roberto Daher, 1.135, munido(a) dos 
seguintes documentos com cópias:

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 
b) Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) 2 cópias da Cédula de Identidade;
e) 2 cópias Certidão de Nascimento; se casado, Certidão de Casamento ou 
Escritura Pública de União Estável – se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; se 
divorciado, apresentar a Averbação;
f) cópia do CPF dos filhos menores;
g) 2 cópias da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
h) Declaração de Bens atualizada;
i) 2 cópias do Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou 
telefone);
j) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente;
k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente;
l) cópia autenticada do Diploma ou Certificado/Certidão de conclusão, 
correspondente a escolaridade pertinente ao Cargo, devidamente registrado(a), 
fornecido(a) por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação;
m) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função 
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou 
municipal;
n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s) ou função(ões) pública(s) 
(acúmulo) e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou 
pensão;
o) Atestado de Antecedentes Criminais, FEDERAL emitido pelo GOV.BR e 
Antecedentes Criminais Estadual (Secretaria de Segurança Pública) atualizadas;
p) Atestado Médico de Saúde Ocupacional emitido por Médico do Trabalho da 
Divisão de Medicina Ocupacional da Prefeitura ou profissional da rede Municipal;
q) 2 (duas) Fotos 3X4;
r) cópias das carteiras de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
s) comprovante de escolaridade dos filhos maiores de 7 anos até 14 anos;
t) Conta Corrente no Banco Bradesco, Agência de Itapecerica da Serra;
u) cópia do Cartão do SUS;
v) trazer CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), solicitar no INSS ou 
no site do INSS através do ícone meu INSS;
x) Carteira de Vacinação e a Carteira de Vacina do COVID (entregar no dia do 
exame médico);
w) Exame Toxicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional); e
y) Exame Psicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional).

*  Lei Complementar Municipal nº 36/2016 e suas alterações e do Decreto 
Municipal nº 3.889/2025 e suas alterações.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 28 de abril de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

EDITAL Nº 072/2026

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o Edital nº 25/2023, 

 C O N V O C A  os candidatos aprovados para os seguintes cargos de 
provimento efetivo, a saber:

DIRETOR DE ESCOLA - DE 
 

NOME DATA NASC. CLASSIF. 

CONVOCADO PELA COTA *** 44º 

CONVOCADOPELA COTA *** 45º 

MARCIA GONZAGA DA COSTA 04/03/1968 46º 

 
INSPETOR DE ALUNOS 
 

NOME DATA NASC. CLASSIF. 

FRANCIELE SILVA LEÃO 15/08/1987 36º 

 
PROFESSOR P2 
 

NOME DATA NASC. CLASSIF. 

MAYCO AURELIO BORGES DA SILVA 13/11/1991 45º 

 
PROFESSOR P4 - INGLÊS 
 

NOME DATA NASC. CLASSIF. 

JANAINA PEREIRA MARTINI  26/12/1981 17º 

GIZELIA DOS SANTOS CRUZ 28/10/1971 18º 
 

Os candidatos acima deverão comparecer no dia 4/5/2026, às 9 horas, na 
Secretaria Municipal de Educação – Complexo Administrativo “NORBERTO JOSÉ 
DA COSTA”, na Avenida Eduardo Roberto Daher, 1.135, munido(a) dos seguintes 
documentos com cópias:

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 
b) Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) 2 cópias da Cédula de Identidade;
e) 2 cópias Certidão de Nascimento; se casado, Certidão de Casamento ou 
Escritura Pública de União Estável – se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; se 
divorciado, apresentar a Averbação;
f) cópia do CPF dos filhos menores;
g) 2 cópias da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
h) Declaração de Bens atualizada;
i) 2 cópias do Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou 
telefone);
j) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente;
k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente;
l) cópia autenticada do Diploma ou Certificado/Certidão de conclusão, 
correspondente a escolaridade pertinente ao Cargo, devidamente registrado(a), 
fornecido(a) por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação;
m) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função 
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, 



aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou 
municipal;
n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s) ou função(ões) pública(s) 
(acúmulo) e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou 
pensão;
o) Atestado de Antecedentes Criminais, FEDERAL emitido pelo GOV.BR e 
Antecedentes Criminais Estadual (Secretaria de Segurança Pública) atualizadas;
p) Atestado Médico de Saúde Ocupacional emitido por Médico do Trabalho da 
Divisão de Medicina Ocupacional da Prefeitura ou profissional da rede Municipal;
q) 2 (duas) Fotos 3X4;
r) cópias das carteiras de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
s) comprovante de escolaridade dos filhos maiores de 7 anos até 14 anos;
t) Conta Corrente no Banco Bradesco, Agência de Itapecerica da Serra;
u) cópia do Cartão do SUS;
v) trazer CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), solicitar no INSS ou 
no site do INSS através do ícone meu INSS;
x) Carteira de Vacinação e a Carteira de Vacina do COVID (entregar no dia do 
exame médico);
w) Exame Toxicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional); e
y) Exame Psicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional).

*  Lei Complementar Municipal nº 36/2016 e suas alterações e do Decreto 
Municipal nº 3.889/2025 e suas alterações.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 28 de abril de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

EDITAL Nº 073/2026

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e atendendo a Lei nº 2.763 de 11 de março de 2020, que 
DISPÕE SOBRE A RESERVA DE COTAS RACIAIS PARA O INGRESSO DE 
NEGROS E NEGRAS NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, e em conformidade 
com o Edital nº 110/2025. 

 C O N V O C A  a candidata aprovada para o cargo de provimento efetivo, 
a saber:

PROFESSOR P3 
 

NOM E DATA NASC. CLASSIF. 

LAUANA FONTOURA DIAS 31/08/2000 19º 
 

A candidata acima deverá comparecer no dia 4/5/2026, às 9 horas, na Secretaria 
Municipal de Educação – Complexo Administrativo “NORBERTO JOSÉ DA 
COSTA”, na Avenida Eduardo Roberto Daher, 1.135, munido(a) dos seguintes 
documentos com cópias:

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 
b) Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) 2 cópias da Cédula de Identidade;
e) 2 cópias Certidão de Nascimento; se casado, Certidão de Casamento ou Escritura Pública 
de União Estável – se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; se divorciado, apresentar a 
Averbação;
f) cópia do CPF dos filhos menores;
g) 2 cópias da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
h) Declaração de Bens atualizada;
i) 2 cópias do Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou telefone);
j) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente;
k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente;
l) cópia autenticada do Diploma ou Certificado/Certidão de conclusão, correspondente a 
escolaridade pertinente ao Cargo, devidamente registrado(a), fornecido(a) por instituição 
reconhecida pelo Ministério de Educação;
m) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, aplicada por 
qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s) ou função(ões) pública(s) (acúmulo) 
e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensão;
o) Atestado de Antecedentes Criminais, FEDERAL emitido pelo GOV.BR e Antecedentes 
Criminais Estadual (Secretaria de Segurança Pública) atualizadas;
p) Atestado Médico de Saúde Ocupacional emitido por Médico do Trabalho da Divisão de 
Medicina Ocupacional da Prefeitura ou profissional da rede Municipal;
q) 2 (duas) Fotos 3X4;
r) cópias das carteiras de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
s) comprovante de escolaridade dos filhos maiores de 7 anos até 14 anos;
t) Conta Corrente no Banco Bradesco, Agência de Itapecerica da Serra;
u) cópia do Cartão do SUS;
v) trazer CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), solicitar no INSS ou no site do 
INSS através do ícone meu INSS;
x) Carteira de Vacinação e a Carteira de Vacina do COVID (entregar no dia do exame 
médico);
w) Exame Toxicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional); e
y) Exame Psicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional).

*  Lei Complementar Municipal nº 36/2016 e suas alterações e do Decreto 
Municipal nº 3.889/2025 e suas alterações.

E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é afixado no 
local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do Município.

Itapecerica da Serra (SP), 28 de abril de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

EDITAL Nº 074/2026

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o Edital nº 110/2025, 

 C O N V O C A  os candidatos aprovados para os seguintes cargos de 
provimento efetivo, a saber:

PROFESSOR AUXILIAR PA 
 

NOME DATA NASC CLASSIF 

JANAINA DAIANE GOUVEIA DE SOUZA 31/07/2001 9º 

 
CUIDADOR 
 

NOME DATA NASC CLASSIF 

DANIELLY PESSOA DA SILVA 19/06/2007 43º 

SEBASTIÃO LUIZ FRANCISCO FILHO 24/09/1965 44º 

JANAINA ALVES DOS SANTOS 06/03/1986 45º 
 

PROFESSOR P3 
 

NOME DATA NASC CLASSIF 

ANA PAULA CAMARA MENDES 26/11/1978 68º 

FELIPE RODRIGUES AMORIM 29/07/1994 69º 
 

 Os candidatos acima deverão comparecer no dia 4/5/2026 às 9 horas, na 
Secretaria Municipal de Educação – Complexo Administrativo “NORBERTO JOSÉ 
DA COSTA”, na Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, munido(a) dos seguintes 
documentos com cópias:

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 
b) Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) 2 cópias da Cédula de Identidade;
e) 2 cópias Certidão de Nascimento; se casado, Certidão de Casamento ou 
Escritura Pública de União Estável – se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; se 
divorciado, apresentar a Averbação;
f) cópia do CPF dos filhos menores;
g) 2 cópias da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
h) Declaração de Bens atualizada;
i) 2 cópias do Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou 
telefone);
j) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente;
k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente;
l) cópia autenticada do Diploma ou Certificado/Certidão de conclusão, 
correspondente a escolaridade pertinente ao Cargo, devidamente registrado(a), 
fornecido(a) por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação;
m) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função 
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou 
municipal;
n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s) ou função(ões) pública(s) 
(acúmulo) e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou 
pensão;
o) Atestado de Antecedentes Criminais, FEDERAL emitido pelo GOV.BR e 
Antecedentes Criminais Estadual (Secretaria de Segurança Pública) atualizadas;
p) Atestado Médico de Saúde Ocupacional emitido por Médico do Trabalho da 
Divisão de Medicina Ocupacional da Prefeitura ou profissional da rede Municipal;
q) 2 (duas) Fotos 3X4;
r) cópias das carteiras de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
s) comprovante de escolaridade dos filhos maiores de 7 anos até 14 anos;
t) Conta Corrente no Banco Bradesco, Agência de Itapecerica da Serra;
u) cópia do Cartão do SUS;
v) trazer CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), solicitar no INSS ou 
no site do INSS através do ícone meu INSS;
x) Carteira de Vacinação e a Carteira de Vacina do COVID (entregar no dia do 
exame médico);
w) Exame Toxicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional); e
y) Exame Psicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional).

*  Lei Complementar Municipal nº 36/2016 e suas alterações e do Decreto 
Municipal nº 3.889/2025 e suas alterações.



 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 28 de abril de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

EDITAL Nº 075/2026

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e atendendo a Lei nº 2.763 de 11 de março de 2020, que 
DISPÕE SOBRE A RESERVA DE COTAS RACIAIS PARA O INGRESSO DE 
NEGROS E NEGRAS NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, e atendendo ainda 
ao disposto no item 5, do Edital nº 040/2022 – D.R.H, e em conformidade com o 
Edital nº 006/2023 – DRH, 

 C O N V O C A o candidato aprovado para o cargo de provimento efetivo 
de TELEFONISTA, a saber:

NOME DATA NASC. CLASS. 

ERICK RODRIGUES LOPES DOS SANTOS 08/12/2003 2º 

 

 O candidato acima deverá comparecer no dia 04/05/2026, às 9 horas, no 
Departamento de Recursos Humanos – Complexo Administrativo “NORBERTO 
JOSÉ DA COSTA”, na Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, munido(a) dos 
seguintes documentos com cópias:

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 
b) Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) 2 cópias da Cédula de Identidade;
e) 2 cópias Certidão de Nascimento; se casado, Certidão de Casamento ou 
Escritura Pública de União Estável – se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; se 
divorciado, apresentar a Averbação;
f) cópia do CPF dos filhos menores;
g) 2 cópias da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
h) Declaração de Bens atualizada;
i) 2 cópias do Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou 
telefone);

j) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente;
k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente;
l) cópia autenticada do Diploma ou Certificado/Certidão de conclusão, 
correspondente a escolaridade pertinente ao Cargo, devidamente registrado(a), 
fornecido(a) por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação;
m) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função 
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou 
municipal;

n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s) ou função(ões) pública(s) 
(acúmulo) e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou 
pensão;

o) Atestado de Antecedentes Criminais, FEDERAL emitido pelo GOV.BR e 
Antecedentes Criminais Estadual (Secretaria de Segurança Pública) atualizadas;
p) Atestado Médico de Saúde Ocupacional emitido por Médico do Trabalho da 
Divisão de Medicina Ocupacional da Prefeitura ou profissional da rede Municipal;
q) 2 (duas) Fotos 3X4;

r) cópias das carteiras de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
s) comprovante de escolaridade dos filhos maiores de 7 anos até 14 anos;
t) Conta Corrente no Banco Bradesco, Agência de Itapecerica da Serra;
u) cópia do Cartão do SUS;
v) trazer CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), solicitar no INSS ou 
no site do INSS através do ícone meu INSS;
x) Carteira de Vacinação e a Carteira de Vacina do COVID (entregar no dia do 
exame médico);

w) Exame Toxicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional); e
y) Exame Psicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional).

*  Lei Complementar Municipal nº 36/2016 e suas alterações e do Decreto 
Municipal nº 3.889/2025 e suas alterações.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 28 de abril de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

EDITAL Nº 076/2026

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o Edital nº 006/2023, 

 C O N V O C A  os candidatos aprovados para o cargo de provimento 
efetivo de TELEFONISTA, a saber:

NOME DATA NASC. CLASS. 

LUIZ FERNANDO CRUZ DIAS ARANTES 25/11/1998 18º 

EDSON DE ANDRADE 05/08/1976 19º 
 

 Os candidatos acima deverão comparecer no dia 4/5/2026, às 9 horas, 
no Departamento de Recursos Humanos - Complexo Administrativo “NORBERTO 
JOSÉ DA COSTA”, sito a Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135 – Centro - 
Itapecerica da Serra - SP, munido(a) dos seguintes documentos com cópias:

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 
b) Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) 2 cópias da Cédula de Identidade;
e) 2 cópias Certidão de Nascimento; se casado, Certidão de Casamento ou 
Escritura Pública de União Estável – se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; se 
divorciado, apresentar a Averbação;
f) cópia do CPF dos filhos menores;
g) 2 cópias da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
h) Declaração de Bens atualizada;
i) 2 cópias do Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou 
telefone);

j) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente;
k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente;
l) cópia autenticada do Diploma ou Certificado/Certidão de conclusão, 
correspondente a escolaridade pertinente ao Cargo, devidamente registrado(a), 
fornecido(a) por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação;
m) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função 
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou 
municipal;
n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s) ou função(ões) pública(s) 
(acúmulo) e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou 
pensão;

o) Atestado de Antecedentes Criminais, FEDERAL emitido pelo GOV.BR e 
Antecedentes Criminais Estadual (Secretaria de Segurança Pública) atualizadas;
p) Atestado Médico de Saúde Ocupacional emitido por Médico do Trabalho da 
Divisão de Medicina Ocupacional da Prefeitura ou profissional da rede Municipal;
q) 2 (duas) Fotos 3X4;

r) cópias das carteiras de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
s) comprovante de escolaridade dos filhos maiores de 7 anos até 14 anos;
t) Conta Corrente no Banco Bradesco, Agência de Itapecerica da Serra;
u) cópia do Cartão do SUS;
v) trazer CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), solicitar no INSS ou 
no site do INSS através do ícone meu INSS;
x) Carteira de Vacinação e a Carteira de Vacina do COVID (entregar no dia do 
exame médico);

w) Exame Toxicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional); e
y) Exame Psicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional).

*  Lei Complementar Municipal nº 36/2016 e suas alterações e do Decreto 
Municipal nº 3.889/2025 e suas alterações.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 28 de abril de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

EDITAL Nº 077/2026

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o Edital nº 110/2025, 

 C O N V O C A  os candidatos aprovados para o cargo de provimento 
efetivo de CUIDADOR, a saber:



 Os candidatos acima deverão comparecer no dia 6/5/2026, às 9 horas, na 
Secretaria Municipal de Educação – Complexo Administrativo “NORBERTO JOSÉ 
DA COSTA”, sito Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, munido(a) dos seguintes 
documentos com cópias:

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 
b) Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) 2 cópias da Cédula de Identidade;
e) 2 cópias Certidão de Nascimento; se casado, Certidão de Casamento ou 
Escritura Pública de União Estável – se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; se 
divorciado, apresentar a Averbação;
f) cópia do CPF dos filhos menores;
g) 2 cópias da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
h) Declaração de Bens atualizada;
i) 2 cópias do Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou 
telefone);
j) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente;
k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente;
l) cópia autenticada do Diploma ou Certificado/Certidão de conclusão, 
correspondente a escolaridade pertinente ao Cargo, devidamente registrado(a), 
fornecido(a) por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação;
m) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função 
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou 
municipal;
n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s) ou função(ões) pública(s) 
(acúmulo) e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou 
pensão;
o) Atestado de Antecedentes Criminais, FEDERAL emitido pelo GOV.BR e 
Antecedentes Criminais Estadual (Secretaria de Segurança Pública) atualizadas;
p) Atestado Médico de Saúde Ocupacional emitido por Médico do Trabalho da 
Divisão de Medicina Ocupacional da Prefeitura ou profissional da rede Municipal;
q) 2 (duas) Fotos 3X4;
r) cópias das carteiras de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
s) comprovante de escolaridade dos filhos maiores de 7 anos até 14 anos;
t) Conta Corrente no Banco Bradesco, Agência de Itapecerica da Serra;
u) cópia do Cartão do SUS;
v) trazer CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), solicitar no INSS ou 
no site do INSS através do ícone meu INSS;
x) Carteira de Vacinação e a Carteira de Vacina do COVID (entregar no dia do 
exame médico);
w) Exame Toxicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional); e
y) Exame Psicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional).

*  Lei Complementar Municipal nº 36/2016 e suas alterações e do Decreto 
Municipal nº 3.889/2025 e suas alterações.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 28 de abril de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

EDITAL Nº 078/2026

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e atendendo a Lei nº 2.763 de 11 de março de 2020, que 
DISPÕE SOBRE A RESERVA DE COTAS RACIAIS PARA O INGRESSO DE 
NEGROS E NEGRAS NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, e em conformidade 
com o Edital nº 110/2025. 

 C O N V O C A  os candidatos aprovados para o cargo de provimento 
efetivo, a saber:

CUIDADOR 
 

NOME DATA NASC. CLASSIF. 

ALEX SANTOS RODRIGUES 03/08/2007 14º 

NATALIA ALVES DE JESUS 13/11/1997 15º 

VALDIRENE TAVARES GONÇALVES 12/02/1980 16º 

MARIA APARECIDA FERREIRA MOREIRA DA SILVA 24/01/1972 17º 

GILMARA SANTOS DE ALMEIDA CORREIA 22/08/1976 18º 

MARCIA EVANGELISTA DA SILVA 21/08/1975 19º 

MARA FERREIRA DA CUNHA 18/02/1985 20º 

ADELSA APARECIDA DA SILVA 18/11/1983 21º 
 

 Os candidatos acima deverão comparecer no dia 6/5/2026 às 9 horas, na 
Secretaria Municipal de Educação – Complexo Administrativo “NORBERTO JOSÉ 
DA COSTA”, sito Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, munido(a) dos seguintes 
documentos com cópias:

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 
b) Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) 2 cópias da Cédula de Identidade;
e) 2 cópias Certidão de Nascimento; se casado, Certidão de Casamento ou 
Escritura Pública de União Estável – se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; se 
divorciado, apresentar a Averbação;
f) cópia do CPF dos filhos menores;
g) 2 cópias da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
h) Declaração de Bens atualizada;
i) 2 cópias do Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou 
telefone);
j) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente;
k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente;
l) cópia autenticada do Diploma ou Certificado/Certidão de conclusão, 
correspondente a escolaridade pertinente ao Cargo, devidamente registrado(a), 
fornecido(a) por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação;
m) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função 
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou 
municipal;
n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s) ou função(ões) pública(s) 
(acúmulo) e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou 
pensão;
o) Atestado de Antecedentes Criminais, FEDERAL emitido pelo GOV.BR e 
Antecedentes Criminais Estadual (Secretaria de Segurança Pública) atualizadas;
p) Atestado Médico de Saúde Ocupacional emitido por Médico do Trabalho da 
Divisão de Medicina Ocupacional da Prefeitura ou profissional da rede Municipal;
q) 2 (duas) Fotos 3X4;
r) cópias das carteiras de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
s) comprovante de escolaridade dos filhos maiores de 7 anos até 14 anos;
t) Conta Corrente no Banco Bradesco, Agência de Itapecerica da Serra;
u) cópia do Cartão do SUS;
v) trazer CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), solicitar no INSS ou 
no site do INSS através do ícone meu INSS;
x) Carteira de Vacinação e a Carteira de Vacina do COVID (entregar no dia do 
exame médico);
w) Exame Toxicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional); e
y) Exame Psicológico* (Deve ser entregue na Medicina Ocupacional antes do 
Exame Admissional).

*  Lei Complementar Municipal nº 36/2016 e suas alterações e do Decreto 
Municipal nº 3.889/2025 e suas alterações.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 28 de abril de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito



EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 6074/2026
Dispensa de Licitação nº 022/2026
A Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra, no 
uso de suas atribuições legais, RATIFICA a Dispensa de Licitação, com 
fundamento no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, bem como no art. 95, §2º 
do mesmo diploma legal.
Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção de material 
gráfico, consistente em lona tipo backdrop (122 metros) e placas institucionais 
de inauguração, destinadas à identificação visual e comunicação institucional 
em evento de inauguração de unidades da saúde pública municipal.
Contratada: NEWSINGS COMERCIAL VISUAL LTDA
CNPJ: 05.434.234/0001-60
Valor Total: R$ 12.900,00 (doze mil novecentos e cinquenta reais).
Determino a publicação do presente extrato na forma da lei.

Itapecerica da Serra, 29 de abril de 2026.
Simone da Luz

Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2026

RATIFICO, a Inexigibilidade de Licitação com base no artigo 74, inciso ll, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, para a contratação da empresa FORÇA E AÇÃO 
COMERCIO E EVENTOS LTDA, CNPJ: 02.980.776/0001-40, para Apresentação 
de Show da Equipe Força & Ação no dia, 16/05/2026, por ocasião das 
festividades do aniversário da cidade de Itapecerica da Serra - SP, que será 
realizado no Terminal Rodoviário do Jardim Jacira – Itapecerica da Serra - SP, com 
valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Itapecerica da Serra, 29 de abril de 2026
DR. RAMON CORSINI - PREFEITO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 307/2026

   
“AVISO DE ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, por meio do Departamento de 
Suprimentos, no uso de suas atribuições legais, torna público;

 Para conhecimento dos interessados que ALTERA o processo devido a 
necessidade de correção da Planilha Orçamentária, e PRORROGA, a data da 
Sessão Pública da Concorrência Eletrônica nº 013/2026, que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS E PRAÇA DE 
ESPORTES, ficando da seguinte forma:

Segue novo Anexo III – Planilha Orçamentária Referencial corrigida, com 
desoneração.

A data da Sessão fica PRORROGADA para o dia 19 de maio de 2.026 às 08:59 
horas o recebimento das propostas, e às 09:00 horas a abertura da sessão 
pública da mesma data.

O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da internet no 

endereço eletrônico , e no site da Prefeitura www.novobbmnet.com.br
M u n i c i p a l  d e  I t a p e c e r i c a  d a  S e r r a : 

https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.

As demais condições permanecem inalteradas.

Itapecerica da Serra, 29 de abril de 2.026.

EDNÉIA P. OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria de Finanças

http://www.novobbmnet.com.br
https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes

